
Serão verificados para validação e para revalidação (a cada 4 

meses):

1. Regularidade na Junta Comercial do Estado, onde os dados 

da empresa devem  estar atualizados

2. Regularidade  no Cadastro Técnico Federal (CTF) de 

atividades potencialmente poluidoras ou utilizadoras de recursos 

ambientais

3. Ausência de Auto de Infração Ambiental (AIA) federal e 

estadual relacionado a produtos e subprodutos florestais nativos 

ou AIA(s) já quitado(s).

4. Operação regular no sistema DOF, ou seja, atualização do 

saldo de madeira virtual no sistema com o saldo dos estoques do 

pátio. A emissão de DOFs deve ser feita via oferta-aceite no 

Sistema para os clientes possuidores de CTF e via consumidor 

final para os clientes isentos de CTF. 

1. Acessar o site do Sistema Integrado de Gestão Ambiental 

(SIGAM) da Secretaria do Meio Ambiente do Estado de SP: 

www.ambiente.sp.gov.br/madeiralegal

2. Preencher todos os campos do formulário.

As empresas deverão preencher um questionário que deve ser enviado ao 

email cadmadeira@ambiente.sp.gov.br

MANUAL DE CADASTRO

CADMADEIRA

- As informações no Cadmadeira são públicas e devem ser atualizadas regularmente

- Qualquer irregularidade em um dos itens acima resultará na invalidação do cadastro.

- Para mais informações sobre o nosso programa, visite: www.ambiente.sp.gov.br/madeiralegal

CBRN - Coordenadoria de Biodiversidade e Recursos Naturais

DDS - Departamento de Desenvolvimento Sustentável

http://www.sigam.ambiente.sp.gov.br/cadmadeira

